FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VELA E MOTOR
Instrução Normativa N 0 01/93                                               de 17 de Dezembro de 1993 
Dispõe sobre a organização dos

Campeonatos Brasileiros

Os Campeonatos Brasileiros das classes de embarcações a vela serão autorizados pela FBVM e organizados em estreita articulação com as respectivas associações de Classes, cabendo a estas o pedido de licença para realização de provas.

O pedido de licença para realização das provas deverá ser encaminhado à FBVM com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do Campeonato Brasileiro.

A FBVM autorizará a realização dos campeonatos que estejam previstos no Calendário Oficial de Regatas aprovado pelo Conselho de Representantes.

As associações de Classes deverão enviar à FBVM Avisos e Instruções de Regatas, segundo os regulamentos das Classes e as Regras da IYRU.

A FBVM expedirá Alvará para realização dos Campeonatos Brasileiros após cumpridas todas as formalidades previstas nesta Instrução Normativa.

O Alvará deverá ser afixado no Quadro Oficial de Avisos do Campeonato.

Os Campeonatos Brasileiros serão homologados pela FBVM à vista das súmulas de regatas apresentadas pelas Associações de Classes, acompanhadas de Relatório Técnico incluindo: Lista de inscritos, protestos e demais fatos relevantes ocorridos.

O prazo máximo para apresentação das súmulas e do relatório técnico é de 20 (vinte) dias após o término do Campeonato.

A FBVM terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias para apreciação dos Relatórios sobre o evento.

A homologação do Campeonato dar-se-á mediante parecer final do Comitê Técnico de Vela da FBVM.

Somente participarão dos Campeonatos Brasileiros iatistas que estejam em dia com suas obrigações estatutárias junto com à FBVM.

O número mínimo de embarcações para realização de um Campeonato Brasileiro é de 3 (três)  por categoria e/ou classes.
A FBVM funcionará em grau de apelação e recurso para as questões relacionadas aos Campeonatos Brasileiros.
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